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O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC 140147) impetrado pela defesa 
de um juiz de direito aposentado contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que não conheceu de 
habeas apresentado naquela instância. Em sua decisão, o relator explicou que a análise do pedido pelo 
Supremo configuraria supressão de instância, uma vez que o STJ não se manifestou sobre o mérito do pleito. 
  
O magistrado foi acusado pela prática dos crimes de formação de quadrilha, corrupção passiva, advocacia 
administrativa e desobediência, por favorecer um grupo de advogados com a concessão de tutela antecipada 
em ação de obrigação de fazer nos Juizados Especiais. A denúncia apresentada pelo Ministério Público foi 
recebida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba. Na defesa apresentada contra a acusação, a defesa do magistrado 
fez pedido de absolvição sumária, mas o pleito foi negado pelo tribunal estadual. Contra essa decisão, os 
advogados recorreram ao Superior Tribunal de Justiça (STJ), mas o pedido não foi conhecido. 
  
No habeas impetrado no Supremo, a defesa alega a existência de constrangimento ilegal, uma vez que o juiz 
natural da causa não teria analisado os argumentos apresentados pela defesa. Diz, ainda, que o Ministério 
Público teria se baseado apenas no depoimento de uma servidora investigada pela Polícia Federal. Os 
advogados afirmam que o habeas não tem como objetivo desconstituir a denúncia, mas apenas anular o seu 
recebimento, ocorrido após o oferecimento da defesa preliminar, sem enfrentar as teses da defesa.  
  
Em sua decisão, o ministro salientou que o réu não figura em nenhuma das hipóteses constitucionais sujeitas à 
jurisdição originária do Supremo. O entendimento de que o STF deve conhecer da habeas corpus substitutivo 
de recurso ordinário constitucional, contrasta com os instrumentos recentemente implementados, como 
súmulas vinculantes e o instituto da repercussão geral, que têm o objetivo de viabilizar o exercício pleno, pelo 
STF, da nobre função de guardião da Constituição Federal.  
  
Como o STJ não se manifestou sobre o mérito do pleito, o ministro frisou, na decisão, que “o exame da 
impetração sem que a instância precedente tenha examinado o mérito do habeas corpus lá impetrado 
consubstancia indevida supressão de instância e, por conseguinte, violação das regras constitucionais 
definidoras da competência dos Tribunais Superiores”. 
  
Ao negar seguimento ao HC, o ministro salientou, por fim, que não existe, no caso concreto, qualquer 
excepcionalidade que permita a concessão da ordem de ofício, ante a ausência de teratologia na decisão 
atacada, flagrante ilegalidade ou abuso de poder na decisão do STJ. 
 
Processo: HC 140147 
Leia mais... 
  
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Cancelada penhora de imóvel prometido a venda antes da ação e só levado a registro 
após citação  
 
A Terceira Turma determinou em decisão unânime a desconstituição de penhora de imóveis vendidos antes do 
ajuizamento de ação de cobrança, mas cujos compromissos de compra e venda só foram averbados no registro 
de imóveis após a citação do devedor. 
 
O caso envolveu a alienação de unidades autônomas de complexo hoteleiro. Os compromissos de compra e 
venda foram feitos antes do ajuizamento da demanda, mas como o averbamento no registro de imóveis só 
ocorreu após a citação da parte executada, a sentença, confirmada no acórdão de apelação, reconheceu a 
existência de fraude à execução na alienação dos bens. 
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As instâncias ordinárias aplicaram ao caso a norma contida no artigo 1.245, parágrafo 1º, do Código Civil, 
segundo a qual, "enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do 
imóvel ". 
 
Decisão reformada 
 
No STJ, a decisão foi reformada. De acordo com o relator, ministro Villas Bôas Cueva, prevalece no tribunal o 
entendimento de que a "celebração de compromisso de compra e venda, ainda que não tenha sido levado a 
registro no cartório de registro de imóveis, constitui meio hábil a impossibilitar a constrição do bem imóvel e 
impede a caracterização de fraude à execução". 
 
O ministro invocou ainda a Súmula 375 do STJ, segundo a qual, "o reconhecimento da fraude à execução 
depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente”, e também 
citou a tese, firmada sob o rito dos recursos repetitivos, de que a prova de eventual má-fé constitui ônus do 
credor. 
 
“A celebração dos contratos de promessa de compra e venda (entre 1999 e 2003), conquanto não levados a 
registro, ocorreu muito tempo antes do ajuizamento da ação (2004), a afastar a presença de fraude à execução, 
ressalvada a prova da má-fé, inexistente na espécie, em nada influenciando a averbação de protesto às 
margens das matrículas dos imóveis efetuada em 2007”, concluiu o relator. 
 
Processo: REsp 1636689 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Medicamento importado para hepatite crônica C deve ser fornecido por plano de 
saúde  
 
Apesar de a Lei 9.656/98 permitir a exclusão contratual de cobertura para medicamentos importados e aqueles 
utilizados em tratamento domiciliar, os ministros da Terceira Turma afirmaram que o Código de Defesa do 
Consumidor é que deve ser aplicado na análise de questões que envolvem os planos de saúde. 
 
Assim, se o contrato de seguro de saúde prevê a cobertura do tratamento de doença crônica que acomete o 
paciente, são abusivas as cláusulas contratuais que limitam seu direito ao tratamento contratado. 
 
Com base nesse entendimento, o colegiado decidiu que o medicamento importado (mas já registrado pela 
Anvisa) Olysio Simeprevir 150mg, utilizado no tratamento de hepatite crônica C, deve ser fornecido por plano 
de saúde para uso domiciliar. 
 
O caso envolveu paciente de 61 anos de idade, portadora de hepatite viral crônica C, cujo plano de saúde se 
negava a custear ou reembolsar o valor gasto com o tratamento que utiliza o medicamento. 
 
A operadora do plano de saúde alegou que o artigo 10, caput, incisos V e VI, e o artigo 12 da Lei 9.656 lhe 
facultam excluir da cobertura medicamentos importados e não nacionalizados, além dos utilizados em 
tratamento domiciliar. 
 
Argumentação superada 
 
De acordo com a relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, a argumentação da operadora está 
superada em razão de a Anvisa já ter registrado a medicação, sendo abusiva cláusula contratual que impede o 
paciente de receber tratamento “com o método mais moderno disponível no momento em que instalada a 
doença coberta”. 
 
Nancy Andrighi afirmou ser “irrelevante a discussão acerca da aplicação das disposições contidas na Lei 9.656, 
uma vez que as cláusulas contratuais dos planos de saúde devem ser analisadas de acordo com as disposições 
do Código de Defesa do Consumidor, conforme determina a Súmula 469 do STJ”. 
 
Para a ministra, “o direito subjetivo assegurado em contrato não pode ser exercido de forma a subtrair do 
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negócio sua finalidade precípua”. 
 
Processo: REsp 1641135 
Leia mais 
_______________________________________________________ 
 
Segunda Seção reconhece usurpação de competência e resistência de juiz em 
cumprimento de decisão  
 
Em decisão unânime, a Segunda Seção julgou procedente reclamação ajuizada por um banco que alegava 
usurpação da competência do STJ pelo Juízo de Direito do 4º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo 
da Comarca de São Luís. 
 
O caso envolveu uma ação indenizatória por negativação de nome em razão do registro de não pagamento de 
financiamento de automóvel. O banco foi condenado a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 
4.150; a retirar o nome da cliente dos cadastros de proteção ao crédito, sob pena de multa diária de R$ 1 mil, e 
a receber o pagamento da parcela como atrasada, também sob pena de multa diária de R$ 10 mil. 
 
Multa milionária 
 
Por considerar que a instituição financeira não cumpriu a determinação de receber a parcela tida como 
atrasada, o juízo admitiu o pedido de cumprimento de sentença, no qual foi apontado um saldo acumulado de 
mais de R$ 11 milhões, a título de multa por descumprimento de decisão judicial (astreintes). A quantia foi 
depositada em juízo. 
 
Em julgamento de mandado de segurança, entretanto, o Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA) reduziu o 
valor da multa para 40 salários mínimos da época em que iniciada a execução, com correção e juros a partir de 
então. 
 
Liminar deferida 
 
Contra essa decisão, a cliente do banco interpôs recurso especial, ainda pendente de julgamento. Como não foi 
atribuído efeito suspensivo ao recurso, o banco requereu a liberação do valor depositado em juízo para que 
fosse mantido apenas o limite de alçada dos juizados especiais (40 salários mínimos). 
 
O pedido foi indeferido pelo juiz de primeiro grau, sob o fundamento de que, embora o TJMA tenha reduzido o 
valor da multa, ainda estaria pendente o julgamento do recurso especial. De acordo com a decisão, sem o 
trânsito em julgado do acórdão do TJMA e em respeito à segurança jurídica, todo o dinheiro depositado deveria 
permanecer indisponível. 
 
O banco, então, ajuizou reclamação com pedido de liminar no STJ. O relator, ministro Marco Aurélio Bellizze, 
por entender que a decisão do juiz não só contrariou o acórdão do TJMA, como também usurpou a 
competência do STJ ao atribuir efeito suspensivo ao recurso especial já admitido, deferiu o pedido para 
liberação dos valores. 
 
Decisão descumprida  
 
A decisão liminar, entretanto, não foi cumprida. Em informações prestadas ao STJ, o juízo noticiou a ocorrência 
de sucessivas arguições de suspeições de magistrados e alegou que a liminar do STJ só dizia respeito à decisão 
do juiz de origem, sem levar em consideração que o TJMA também indeferiu pedido de liminar em reclamação 
interposta. 
 
Em seguida, o juiz disse já ter encaminhado os autos à contadoria, os quais retornaram conclusos, mas afirmou 
que, em razão de representação disciplinar apresentada pelo banco contra si junto ao Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), deu-se também por suspeito, sem, portanto, efetivar o comando da liminar. 
 
Resistência local 
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Ao considerar a resistência da Justiça local em dar cumprimento à decisão do STJ, o ministro Marco Aurélio 
Bellizze, além de ratificar a decisão liminar no julgamento da reclamação, determinou a expedição de ofício ao 
gerente do banco para a liberação do saldo relativo ao excesso de execução depositado na conta judicial. 
 
Os ministros da Segunda Seção também concordaram em encaminhar cópia integral do processo ao CNJ para 
apuração e providências que o órgão considerar necessárias. 
 
Processo: Rcl 33156 
Leia mais... 
______________________________________________________ 
 

Terceira Turma reconhece desproporção e reduz valor de multa contratual  
A Terceira Turma reduziu o valor de cláusula penal de contrato por entender que, apesar de a multa atender às 
condições celebradas entre as partes, a extensão do inadimplemento foi mínima, com apenas poucos dias de 
atraso. 
 
O caso teve origem em uma ação de rescisão contratual, cumulada com devolução de valores pagos em quatro 
parcelas. Como houve atraso no pagamento das duas últimas parcelas, três dias corridos e um dia útil na 
terceira parcela e dois dias corridos e um dia útil na quarta parcela, foi aplicada multa de 30% do valor da 
dívida, estipulada na cláusula penal do contrato. 
 
No STJ, foi alegado o valor exorbitante da multa. Para a parte multada, por aplicação dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, deveria ser reduzida a cláusula penal, em razão do tempo de atraso ter 
sido mínimo. 
 
Princípios harmonizados 
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, acolheu os argumentos. Ela destacou o artigo 413 do Código Civil, segundo 
o qual “a penalidade deve ser reduzida equitativamente pelo juiz se a obrigação principal tiver sido cumprida 
em parte, ou se o montante da penalidade for manifestamente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a 
finalidade do negócio”. 
 
Para Nancy Andrighi, a intervenção judicial não significa contrariar os princípios da autonomia da vontade, da 
liberdade contratual e da força obrigatória dos contratos, mas harmonizá-los com os princípios da função social 
do contrato, da boa-fé objetiva e do equilíbrio econômico entre as prestações. 
 
“A redução do valor da multa na hipótese de pagamento parcial, portanto, respeita o dever de equilíbrio e 
igualdade entre as partes contratantes, e assegura que as prestações sejam justas e proporcionais, restringindo 
o caráter absoluto dos princípios da liberdade contratual e pacta sunt servanda, os quais, todavia, impedem 
que, mesmo com o inadimplemento de pequena monta, seja afastada de forma completa a incidência da 
cláusula penal”, disse a ministra. 
 
Percentual razoável 
 
Como critério para a redução equitativa do valor da cláusula, a ministra invocou a jurisprudência do STJ que 
determina a análise das peculiaridades do caso concreto para fixar um percentual razoável. 
 
“O pagamento, ainda que parcial, produziu benefícios ao credor, uma vez que as prestações principais, embora 
pagas com pequeno atraso, foram adimplidas em sua integralidade, sendo ínfimo o grau de culpa do devedor, 
dado que pagou com impontualidade a terceira e a quarta das prestações avençadas”, ponderou Nancy 
Andrighi. 
 
Ao considerar desproporcional o percentual fixado de 30% do valor total do contrato, a ministra, diante das 
peculiaridades do caso concreto, determinou a redução da multa contratual para 0,5% do valor da parcela em 
atraso, para as duas prestações pagas fora do prazo. 
 
Processo: REsp 1641131 
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Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Julgados Indicados 

 
0119899-11.2005.8.19.0002  - rel. Des. Antônio Iloízio Barros Bastos - j. 07/12/2016 e p. 12/12/2016 
 
Apelação cível. Execução fiscal. Prescrição. Morosidade. Ausência de cooperação do exequente que implica em 
sua concorrência ao evento prescricional.  
 
1. Apelação manejada contra sentença que acolheu a prescrição intercorrente, que foi suscitada em exceção de 
pré-executividade, oposta oito anos após o despacho inicial de cite-se, sendo certo que desde então não foi 
levado a cabo a diligência de citação; 
 
2. Atribuída a operacionalização da diligência de citação ao exequente, não cabe a este invocar tese de 
morosidade da máquina judiciária; 
 
3. À luz da cooperação, que é forte característica de um Convênio, notadamente o firmado com o TJRJ, ao 
exequente não cabe se excluir como se também não tivesse concorrido para o evento prescricional; 
 
4. Prescrevendo a execução no mesmo prazo em que prescreveria a ação, presente está a prescrição 
intercorrente, que não se resume tão somente aos casos previstos no art. 40 da Lei nº 6.830/80; 
 
5. Negado provimento ao recurso. 
 
 
Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Legislação selecionada 
 
Comunicamos a atualização do tema “Legislação Arquivística”, realizada pela Equipe do Serviço de Gestão de 
Instrumentos Arquivísticos e Apoio às Unidades Organizacionais (SEGIA/DEGEA), em “Legislação por Assunto”, 
no Banco do Conhecimento.  
 
Acesse e visualize o tema referenciado acima, bem como os demais temas da página.  
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http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600183248
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/18524/legislacao-arquivistica.pdf
http://www.tjrj.jus.br/ca_ES/web/guest/consultas/legis-selec/l/legislacao-selecionada


 
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

mailto:sedif@tjrj.jus.br

